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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2021. 

 

A Pregoeira oficial do município Torna 

Público para o conhecimento da população de PEDRO 

RÉGIS e para quem interessar, que, após abertura e 

análise dos envelopes de habilitação e proposta de 

preços, em reunião ocorrida em 08 de Março de 2021 as 

09h:15min, chegou-se a conclusão que para atender o 

que determina a Lei 8.666/93 e suas alterações em 

licitação realizada na modalidade Pregão Presencial do 

tipo menor preço por item, a pregoeira decide em 

DESCLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas 

empresas participante, a decisão foi tomada com base na 

inércia das empresa em apresentar através de relatórios a 

composição dos preços unitários dos itens que compõem 

a cesta básica, no prazo de 48 horas, conforme solicitado 

em reunião 02/03/2021. Portanto a pregoeira decide em 

FRACASSAR o processo em tela, ficam franqueados 

vistas ao processo. 

 

Pedro Régis, 09 de Março de 2021. 

 

POLYANA FARIAS DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

 


